
Estado de São Paulo

P 0 S T A H NS 903/82

!,0oloca a disposição do Oentro de Saude 

de LOWEIPuA, servidor Aunicipal."

0 Prefeito Funicipal de LOUYSIRA, usando de suas atribui
ções legais , e considerando a solicitação da Coordenadoria de Saú
de da Comunidade - DRS-g, resolve baixar a seguinte Portaria.

Artigo 1^;- Pica colocado á disposição do Centro de Saú
de de Louveira, luiidade I)RS-5> da Coordenado
ria de Saúde da Comunidade, a servidora Muni
cipal SR§ SONIA MARIA CAMARGO PINTO BIGHETTI, 
Rg, 6.905.321, para exercer as funções de A - 

tendente.
APtigo 26;- A referida servidora ficara a disposição da - 

quele Orgão do Estado para o exercício de su
as funções de atendente até 30 de novembro do 

corremte, podendo esta disponibilidade ser r^ 

vogada a critério da Municipalidade.
Artigo 3g:- Esta Portaria entrará em. vigor na data de 21 

de Jülbo de 1.982.
Artigo 4Q:- Revogajm-se as disposições em contrário.

PREPEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

im 09 DE jupio DE 1.982
y ■/'

ATCCIATV. PINAM ORE /
/

Prefeito Miunicipaí

taria em data supra

Diretor Administrativo


